
SERGIO EVA ULATI FREDERICO 
unicipal 

Em E ercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t it  
ESTADO DO PARANÁ 	e 

UMUARAMA 

DÇCRET9 N° 092/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995, 
de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 29.009,98 (vinte e nove mil, nove reais e noventa e oito centavos), para 
atenderá prograrhação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$24.537,50 
(vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 
indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2013, da fonte 718 Aquisição de Ônibus para APAE no valor de R$3.797,33 (três mil, 
setecentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos), conforme indicado no Anexo 

no valor de 
a tendência 

III - excesso de arrecadação da fonte 718 Aquisição de Ônibus para APAE 
675,15 (seiscentos e setenta e cinco reais e qiiinze centavos), considerando 
do exercício nos termos do art. 43, § 3° dá Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICI 	, aos 29 de - 'ril de 2014. 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ 
	

R 
Secretário Municipal de Fazenda 

ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário Municipal de Administ ção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 29104/2014 

Crédito Adicional Suplérnentat :Méis° I,,do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

011 - SEC. MUN. SERVICOS RODOVIARIOS 
.t. 11.1.11 - 
:IONALNli"irti,t7ATIVIDADE/PROZIETO/OPMSPECIAE:4.9 

bUIJI<UCNMVFNV ucnne- - 0.1vi 0.n 
iDOTAÇAO1.341$R34TZW:NATUREZAIDA3DESRESAfll....,1~ Dl:CONTEM 33813VALIORP3gA 

0062 207 
Manutenção 	da 	Secretaria 	de ' Serviços 
,- 
Rodoviários 	• 	. 	- 

,,02 .34- 
OUTROS 	SERVICOS 	DE 

3.3.90.39.°,0.00•00 TERCEIROS P 	DIC . 	 - 	.JURI 	A , 
000 R$ 	1.100,00 

31.Ç-3.&,,,az~ "13;N 337"-tátt707~-3t~Ç'XáriVA.nr$4,733).`z$5z4-3~3333,,,,,,k3 SNWI~,-:'W..glç:ttl9a,PECtVIÃffit.T.0 TA LitG E RAL1/4,1RW:011M 00;004 

022 - ENÇARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Z: 2Z.U1 - 
:ri3NAif,E4 

LINIt.HP<UVO ucnnea u‘./ IVIU 411‘.11-IM 

rziWATIVIDADE/EROLIETO/Op33ESRECIAL IDOTAÇA03StiRángt.. .32RNATUREZADA3DESRESARAD3,-~ fs:FONTER LC)le.VAEORtS 

1000.D006 
-. 

)000.D006 

Despesas 	com 	Devolução/Restituição 	de 

Saldos de Convénios e Congêneres 
Despesas - 	com 	Devolução/Restituição 	de 

Saldos de Convênios e Congêneres 	, 

0649 

0701 

	

INDENIZACOES 	E 
3.3.2D93D0.0D00 RESTITUICOES 

	

3.3.2D93.0D0D00 INDENIZACOES 
	E 

RESTITUICOES 

. 
000 

718 

R$ 	23A37,50 

R$ 	4472 48 

lkttsttlfr 	. 	''-' 	€,,tp&R„,„ge,„ ,, yr,,,t1,3 
*r3td3SZP:333'-~ á 	2 3izpig., 	, 	.V,32453,3,-,,anagrzfl-1.1270T-Atr,GERALt:R$N27-i90939831 

	

:3 	 
Dak,rilb.V.vx.$)niects,). 	$1%.7~-rriTOTAL$GERALWIts-, -44,37~‘,:áLiettfinsysrarag:24,tga-,-, 

ANEX0,11 
ANEXO AO DECRETO N°092 DE 29/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

011 - SEC. MUN. SERVICOS RODOVIARIOS 
E: 11.u1 - 
lIONALC.,. 

uvunucouwnv onnni_ - ../......-• ..-. 
ill3WATIVIDADE/P.R03ETWOMESPECIALW,./ DOTAÇÃO 343~-dIONATUREZAIDANDESRESAWe'a $6EONTEWI K.SVA110120-A 

1006.3.074 0236 
S.M.S.R 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

I 	
„, 

E uipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

000 R$ 	1.100,00 

"Ntl:ril 	,::3)ttit_dr4..41133..ttiglan&arri~tItr..41:TOTALv.GERALvt$R$M 
00S3:123:321$".2103ritárieS:333.1.3.3!áztl,v3v.:_32irárelf,W L11100;0031 

022 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
E: 22.01 - 
riONAI&V$ 

ENCARGOS GERAIS IJU MUNIUM1 
NWATIVIDADE/R,ROJETO/OR-riESRECIALW:t iDOTAÇA0 W3-3,9,$W$5.NATUREZADAMESEESAbflág WEONTEN)$ ~...LVALOR.Dfl 

3999.9.001 
)• 

Reserva de Contigência 0651 9.9.99.99.00.00
- 	

CONTINGENCIA 	
DE 

.00 
RESERVA 999 R$ 	23.437,50 

.._______ , 	 .), 	(%%1“21:: -5:: 	Ota tnaflti.:,, 	-,-Y-5- SSIiine. 	.- attzalritzTO TA C.:G E RA 191 R $ LC 2 W437;50 31 

re,,Zaz•aP,..4,43-1S„.•,',74:1;lij,ErredítkUctStanOTALP.GERA141•-?..-t!SagrA.W.Qtipake•11-CrãVd•S'HSt Pirg21115a2à7titirdii.M.fr 	r.-.71,-::24:537;5011 

,SUPERÁVIT FINANCEIRO 
- 	EM 31712(2013 

UPERAVIT FINANCEIRO 

22OffeeniSITMA''.'ariiênTriáirist40°' 
re-7, oe-zsourte.cortegfenee.:ittne,..Avi É 

" 4-}rWd:gratéi1OTO 
rtitsskdezeatmeemsnát-Zi 

katissiOttNriAbl.,  
iczekt~:tut a o,d13 

"uRERAVITiEINANCEIR" 
ÉNUFeriiteT4SraVeldrEZN 

o de Onibus para APAE 3.797.33 0,00 718 3.797.33 
r Valor utilizado pelo Decreto n 09 	014 718 3.797,33 

,. 	S&Jdo 	tual 718 - 

29.009;9834 
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